
ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER PREENCHIDO E ANEXADO NO PEDIDO ON-LINE JUNTAMENTE COM OS OUTROS DOCUMENTOS 
 
COMPOSIÇÃO FAMILIAR: Neste campo o (a) candidato (a) deve informar todas as pessoas que integram o grupo familiar ao qual está vinculado economicamente. Os dados do (a) candidato (a) 

também deverão ser aqui informados. 

 

Nome Idade Estado Civil Parentesco Escolaridade Profissão Outras informações 

       

       

       

       

       

       

       

        

       

       

       

       

Documentação comprobatória: cópia do RG (frente e verso), CPF de todos que compõem o grupo familiar e certidão de nascimento dos menores de 18 anos de idade. 

  
O candidato também deverá encaminhar a documentação de TODOS OS MEMBROS da família, de acordo com a situação, conforme segue: 

 

a) Cópia da Carteira de Trabalho de quem a possui (frente e verso da página foto, da qualificação civil, pág. do último contrato de trabalho registrado, página da última alteração de salário e da página subseqüente). 

b) Cópia dos 03 (três) últimos contracheques ou comprovantes de salário de todos os que trabalham na família, inclusive do estudante quando for o caso. 

c) Se for profissional autônomo ou trabalhador do mercado informal, além da Carteira de Trabalho, apresentar também declaração datada e assinada, especificando a atividade exercida, o local e a renda bruta mensal 

(deve constar também a assinatura de duas testemunhas, com endereço e cópia do RG das mesmas). 

d) Trabalhadores sem vínculo empregatício: apresentar declaração do empregador com assinatura e cópia do RG do declarante. 

e) Cópia completa, com recibo de entrega da Declaração de Imposto de Renda – Pessoa Física (atualizada) de todos que tenham apresentado esta declaração. Em caso de pessoa física isenta e com idade superior a 18 

anos apresentar cópia do CPF. 

f) Extrato de pagamento de benefício (Previdência Social) para comprovar aposentadoria, auxílio doença e /ou pensão por morte. O Extrato poderá ser adquirido através do sitio 

http://sipa.inss.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml. Não será aceito extrato bancário. 

g) O último recibo de pagamento de autônomo (RPA) 

h) Produtores rurais (proprietários ou arrendatários): apresentar declaração do Sindicato Rural ou Cooperativa, constando o valor mensal ou anual. 

i) Seguro desemprego: apresentar comprovante com valor e período de concessão. 

j) Pensão Alimentícia: apresentar cópia do contracheque que comprove esta situação ou declaração de próprio punho, feita por quem paga a pensão, datada e assinada pelo Declarante e por duas testemunhas com 

endereço e cópia do RG dos mesmos. 

k) Quando houver, apresentar cópia dos documentos referentes à tutela, adoção, termo de guarda e responsabilidade ou documento expedido por juiz;  

l) Cópia da certidão de casamento ou de união estável dos pais/responsáveis e/ou do candidato quando for o caso; 

m) Cópia da certidão de separação e/ou divórcio dos pais/responsáveis ou do candidato quando for o caso; 

n) Cópia da certidão de óbito em casos onde qualquer pessoa da composição familiar haja falecido. 

http://sipa.inss.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml


ROL DE DOCUMENTOS MÍNIMOS RECOMENDADOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL  
(Portaria Normativa / MEC 18/2012)  

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS  

1.1 Contracheques;  

1.2 Declarações de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

1.3 CTPS registrada e atualizada;  

1.4 CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;  

1.5 Extratos atualizados da conta vinculada do trabalhador no FGTS;  

1.6 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.  

2. ATIVIDADE RURAL  
2.1 Declarações de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

2.2 Declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;  

2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros dafamília, quando for o caso;  

2.4 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;  

2.5 Notas fiscais de vendas.  

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS  
3.1 Extratos mais recentes do pagamento de benefício;  

3.2 Declarações de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

3.3 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.  

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS  
4.1 Declarações de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;  

4.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada;  

4.4 Extratos bancários dos últimos três meses.  

5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTODE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
5.1 Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver.  

5.2 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.  

5.3 Contratos de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.  
 

 


